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INDICAÇÃO
 

INDICO,  nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências que
permita a conversão em pecúnia dos períodos de licenças-prêmio adquiridos e não usufruídos pelos
servidores públicos civis em efetivo exercício na Secretaria da Educação, que requererem aposentadoria
voluntária, compulsoriamente ou por tempo de contribuição com proventos proporcionais.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A licença-prêmio é um direito estatutário assegurado aos servidores públicos e militares do Estado de São
Paulo, previsto no artigo 209 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968. No entanto, muitos servidores
da  Educação  não  conseguem usufruir  desse  benefício  devido  à  prevalência  do  interesse  público,
resultando em prejuízo a seus direitos estatutários.
 
Considerando que a não fruição da licença-prêmio pode resultar em perda de direitos, é imperativo tomar
medidas para garantir a valorização e o reconhecimento do esforço desses profissionais.
 
Dessa  forma,  é  de  suma  importância  a  conversão  da  licença-prêmio  não  usufruída  em  pecúnia,
garantindo que os servidores da Educação sejam ressarcidos pelo não exercício desse direito, desde que
comprovada a impossibilidade de fruição por motivos de interesse público.
 
Diante do exposto, solicito que Vossa Excelência determine a regulamentação da conversão da licença-
prêmio não usufruída em pecúnia, assegurando aos servidores da Educação o direito a esse benefício e
promovendo a valorização desses profissionais essenciais para o Estado de São Paulo.
 
A medida proposta visa garantir a justiça e a equidade, reconhecendo o esforço e a dedicação dos
servidores da Educação que, por motivos de interesse público, não puderam usufruir da licença-prêmio a
que tinham direito.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Major Mecca
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